LEI MUNICIPAL Nº 0811/14, DE 07 DE MAIO DE 2014.

 “CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALDECIR LUIZ ESTEVAN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

L E I:
 
	Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo.
	DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA
                  Médico Veterinário                             01		      	      05            20 horas
	Art. 2º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 004/93, de 25 de janeiro de 1993,  e o artigo 1º  da Lei Municipal nº 118/95, de 13 de julho de 1995, passarão a vigorar com a seguinte redação: “O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos:
“...”
Denominação da Categoria Func.	    Nível		Nº de Cargos	       Padrão
       Veterinário           		   Superior	                    01		05   
“...” 
Art. 3º - As atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.

	Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.
	Art. 5º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 07 DE MAIO DE 2014.



Valdecir Luiz Estevan
Prefeito Municipal






Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Laercio Lamonatto
Sec. Municipal de Administração















[bookmark: _GoBack]ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL : MÉDICO VETERINÁRIO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 05
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante as doenças transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades; fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizem de produtos de origem animal;  realizar outros trabalhos ligados à biologia geral, à zootecnia, à zoologia, bem como à bromatologia animal;  fazer cumprir as normas de padronização e classificação dos produtos de origem animal;  participar da padronização de normas, métodos e técnicas de inquérito epidemiológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, bem como inquéritos relativos às doenças de origem bacteriana ou virótica; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; promover medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças;  orientar e coordenar os serviços de política sanitária animal;  fazer exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias veterinárias;  atestar a sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de manipulação; realizar estudos de trabalhos científicos de patologia animal, em laboratórios ou outras instituições;  controlar as condições higiênicas de estabelecimentos que tratem e preparem alimentos de origem animal; estudar as implicações econômicas das doenças dos animais; participar da execução de programas de extensão rural com vistas à utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa;  aplicar normas e padrões relacionados com:  fiscalização e controle do ponto de vista sanitário dos animais em geral; premunição de animais; trabalhos de laboratório e escritório, relativos aos diagnósticos de problemas zoosanitários; controle de eficiência de produtos de uso médico veterinário; trabalhos de escritório e de campo, relativos às campanhas de erradicação, controle e premunição das doenças dos animais;  emitir pareceres e laudos em matéria de sua especialidade;  orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução: Curso Superior de Medicina Veterinária com habilitação legal para o exercício da profissão.

RECRUTAMENTO: por concurso público.

JORNADA DE TRABALHO: a) Normal: 20 horas semanais - 2 (dois) turnos; 
b) Especial: 12 horas semanais, com redução proporcional da remuneração;



